
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GABRIEL DO OESTE
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

LEI N"1.316, DE 03 DE ABRIL DE. 2024

Dispõe sobre acréscimo de dispositivo a Lei
no 833, de 2011 que 'DispÕe sobre a Política
Municipal de Atendimento aos Direitos da
Criança e Adolescente, estabelece normas
para a sua adequada aplicaçáo e dá outras
providências".

O PREFEITO MUNICIPAL DE SAO GABRIEL DO OESTE, Estado de
Mato Grosso do Sul, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e
promulgo a seguinte Lei:

Art. 10 Fica acrescido o lnciso Vl ao §2o do art. 30 da Lei no 833, de 2011 com a
seguinte redação:

Vl - Auxílio alimentaÇáo nos mesmos valores concedidos aos servidores públicos
municipais e empregados públicos.

Art.20 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação

São o S, 03 de abril de 2024
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LEI N'1.316, DE 03 DE ABRIL DE 2024.

Dispõe sobre acréscimo de dispositivo a Lei no 833, de 201L que'Dispõe sobre a Política
Municipal de Atendimento aos Direitos da Criança e Adolescente, estabelece normas para a
sua adequada aplicaÇão e dá outras providências".

O PREFETTO MUNICIPAL DE SÃO GABRIEL DO OESTE, Estado de Mato GroSSo do SuI, faz
saber que a Câmara Municipal apÍovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 10 Fica acrescido o lnciso Vl ao §20 do art. 30 da Lei no 833, de 201L com a seguinte
redação:

Vl - Auxílio alimentação nos mesmos valores concedidos aos servidores públicos municipais e
empregados públicos.

Art. 20 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

São Gabriel do Oeste - MS, 03 de abril de 2024
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